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PORTARIA N' 24612025, de t6 de abril de 2025'

CONCEDE LICENÇA SAÚDE
SERVIDOR(A) MUNICIPAL
HELENA FERNiANDES LIMA.

A(O)
SR(A)

FABIANA GIACoMIN, Prefeita Municipal de DoIS LAJEADoS-RS, no uso de suas

atribúções legais e, de conformidade com a Lei Municipal n' 93712002, Regime Jurídico dos

servidores Públicos do Município, concede, retroativamente, LICENÇA PARA TRATAMENTO

DE SAÚDE a (o) Servidor (a) Municipat Seúor (a) HELENA FERNANDES LIMA'

ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL, matrícula 560, por 04 dia(s), de 14 de abril de 2025

até l7 de abril de 2025, conforme requerimento, atestado e formukírio de atendimento médico em

anexo

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DOIS LAJEADOS - RS, DE 16 dC AbTiI dE

2025.

FABIAN COMIN

Prefeita Municipal
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